
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

LEI N°. 5.281, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Dispõe sobre denominação de próprio da Municipalidade, na 

forma que menciona. 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1.° Passa a denominar-se "Helena Costa dos Santos" o Parque Infantil situado e 

instalado às margens da Avenida Cachoeira Paulista, na vila Romana, nesta cidade. 

Art. 2.° A Administração Municipal provideticiará placa de identificação a ser fixada no 

local. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data d= sua publicação. 

Cruz de abr.  de 2023. 

TH LES GABRIEL FONSECA 

Prefeilp Municipal 

Publicado no átrio da Prefeitura Mun ipal de Cruz 	nforme artigo 66, da Lei Orgânica 

do Município. Registre-se e arquive-se. Em e 2023. 

  

Diógenes Go Santiago 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 


